
REGULAMENTO DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO REMUNERADO

Capítulo I – Das Disposições Gerais

Art. 1º. Este Regulamento disciplina o Estágio Não Obrigatório Remunerado, atividade
opcional dos alunos da FACULDADE ANCLIVEPA acrescida à carga horária regular e
obrigatória nos termos do §2º do artigo 2º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008,
que dispõe sobre o estágio de estudantes.

Parágrafo Único. O Estágio Não Obrigatório Remunerado tem como base legal a Lei nº
11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes.

Capítulo II – Do Estágio Não Obrigatório Remunerado

Art. 2º. Entende-se por Estágio Não Obrigatório Remunerado as atividades de
aprendizagem profissional, relacionadas à área de formação dos estudantes, em que os
mesmos participam de situações reais de trabalho.

Art. 3º. O Estágio Não Obrigatório Remunerado visa ao aprendizado de competências
próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o
desenvolvimento do aluno para a vida cidadã e para o trabalho.

Art. 4º. O Estágio Não Obrigatório Remunerado não criará vínculo empregatício de
qualquer natureza, desde observados os seguintes requisitos:

I – matrícula e frequência regular do aluno em qualquer dos cursos de graduação da
FACULDADE ANCLIVEPA:

II – celebração de termo de compromisso entre o aluno, a parte concedente do estágio e
a FACULDADE ANCLIVEPA;

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no
termo de compromisso.

Art. 5º. É compulsória a concessão de bolsa ou outra forma de contraprestação que
venha a ser acordada, bem como a concessão do auxílio-transporte para os alunos, pela
parte concedente do estágio, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Art. 6º. Somente serão autorizados estágios a partir do segundo semestre do curso em
que o aluno estiver matriculado e desde que a carga horária do estágio não seja
incompatível com o desenvolvimento das aulas do curso.

Capítulo III – Da Duração do Estágio Não Obrigatório Remunerado

Art. 7º. A duração do Estágio Não Obrigatório Remunerado na mesma parte concedente
não poderá exceder 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de
deficiência.

Capítulo IV – Dos Locais de Realização do Estágio Não Obrigatório Remunerado



Art. 8º. O Estágio Não Obrigatório Remunerado pode ser realizado junto a pessoas
jurídicas de direito privado, a órgãos da administração pública direta, autárquica e
fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
municípios, a profissionais liberais de nível superior, devidamente registrados em seus
respectivos conselho de fiscalização profissional, que apresentem condições de
proporcionar experiências na área de formação profissional do aluno.

Art. 9º. A FACULDADE ANCLIVEPA buscará oportunidades de estágio por meio de
convênios com agências especializadas e via relação direta com as partes concedentes.

Capítulo V – Do Termo de Compromisso do Estágio Não Obrigatório Remunerado

Art. 10. A realização do Estágio Não Obrigatório Remunerado exigirá celebração de
termo de compromisso a ser firmado entre a FACULDADE ANCLIVEPA o aluno e a parte
concedente do estágio.

Parágrafo Único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a FACULDADE
ANCLIVEPA e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso.

Art. 11. No termo de compromisso deverão constar todas as cláusulas que nortearão o
contrato de estágio, entre elas:

I – dados de identificação das partes, inclusive cargo e função do supervisor do estágio
da parte concedente e do orientador da FACULDADE ANCLIVEPA;

II – as responsabilidades de cada uma das partes;

III – objetivo do estágio;

IV – definição da área do estágio;

V – plano de atividades com vigência;

VI – a jornada de atividades do estagiário;

VII – a definição do intervalo na jornada diária;

VIII – vigência do termo de compromisso;

IX – motivos de rescisão;

X – concessão do recesso dentro do período de vigência do termo de compromisso;

XI – valor da bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada;

XII – valor do auxílio-transporte;

XIII – número da apólice e a companhia de seguros.

Capítulo VI – Das Obrigações da FACULDADE ANCLIVEPA



Art. 12. São obrigações da FACULDADE ANCLIVEPA, em relação ao Estágio Não
Obrigatório Remunerado de seus alunos:

I – celebrar termo de compromisso com o aluno e com a parte concedente, indicando as
condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa de formação
e ao horário e calendário acadêmico;

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação do
aluno;

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

IV – exigir do aluno a apresentação periódica, em prazo não superior a 06 (seis) meses,
de relatório das atividades;

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para
outro local em caso de descumprimento de suas normas;

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus
alunos;

VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de
realização de avaliações acadêmicas.

Parágrafo Único. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 03 (três)
partes, será incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que
for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante.

Capítulo VII – Das Obrigações da Parte Concedente

Art. 13. São obrigações da parte concedente, em relação ao Estágio Não Obrigatório
Remunerado dos alunos da FACULDADE ANCLIVEPA:

I – celebrar termo de compromisso com a FACULDADE ANCLIVEPA e o aluno, zelando
por seu cumprimento;

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao aluno atividades de
aprendizagem profissional;

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar
e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja
compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de
compromisso;

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de
desempenho;



VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de
estágio;

VII – enviar à FACULDADE ANCLIVEPA, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses,
relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.

Capítulo VIII – Do Acompanhamento do Estágio Não Obrigatório Remunerado

Art. 14. O Estágio Não Obrigatório Remunerado será acompanhado por professor
orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, designado pelo Coordenador do curso
a que estiver matriculado o aluno, e por supervisor, com formação ou experiência
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso, indicado pela parte
concedente, comprovado por vistos nos relatórios de atividades.

Art. 15. A orientação de Estágio Não Obrigatório Remunerado será efetuada por docente
cuja área de formação seja compatível com as atividades a serem desenvolvidas pelo
estagiário, previstas no termo de compromisso, podendo ocorrer mediante:

I – acompanhamento direto das atividades desenvolvidas pelo estagiário;

II – entrevistas e reuniões, presenciais ou virtuais;

III – contatos com o supervisor de estágio;

IV – avaliação dos relatórios de atividades.

Art. 16. A supervisão do estágio será efetuada por funcionário do quadro de pessoal da
parte concedente, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento
desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente.

Capítulo IX – Das Disposições Finais

Art. 17. As situações omissas ou de interpretação duvidosas surgidas da aplicação das
normas deste Regulamento, deverão ser dirimidas pelo Conselho Superior, ouvido o
Colegiado de Curso.

Art. 18. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho
Superior.


